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Nome ____________________________________

Morada ____________________________________

Código Postal ____________________________________

Exmo. Senhor Presidente

da Mesa da Assembleia Geral de Accionistas

do BPI–SGPS, S.A.

Rua Tenente Valadim, 284

4100-476 PORTO

____________  , ____  de Outubro de 2002

Exmo. Senhor,

Nos termos da Lei e dos Estatutos do BPI–SGPS, S.A., esta sociedade comunica a V. Exa. que, na

qualidade de Accionista dessa Sociedade, se fará representar na Assembleia Geral convocada para o

próximo dia 8 de Novembro de 2002 pelo Senhor  ___________________________________________,

a quem se confere os necessários poderes para, salvo indicação em contrário, discutir e votar

favoravelmente  todos os assuntos constantes da respectiva convocatória.

Com os melhores cumprimentos,

____________________________________

(assinatura)
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1. Os Accionistas não possuem o número mínimo de acções necessário para terem direito de voto (1000 acções),
e, sendo-lhes conferida a faculdade de se agruparem por forma a perfazê-lo, designam por acordo um só de
entre eles para os representar na Assembleia Geral;

2. Um Accionista com direito de voto decide fazer-se representar por um outro Accionista ou por outra pessoa que
a lei considera hábil para o efeito.
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i. Envio ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral de uma carta de representação, identificando de forma clara
o elemento que o(s) representará. Esta carta (uma por cada accionista, no caso do ponto 1) terá de ter assinatura
reconhecida (por notário, advogado ou solicitador) e dar entrada na sede do BPI SGPS até às 18 horas do dia 31
de Outubro;

ii. Solicitação ao(s) intermediário(s) financeiro(s) (onde as acções se encontram depositadas), do envio para a sede
do BPI SGPS (mesmo prazo de i.), de uma declaração de titularidade e bloqueio dos títulos, para efeito da
participação na AG;

iii. O representante terá ainda de se identificar com o bilhete de identidade (ou outro documento identificativo)
aquando do registo das presenças no dia da AG.


